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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024/CMMC 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024-CMMC 

DATA DE ABERTURA: 03/10/2024 

HORA DE ABERTURA AS 10:01H 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, COM FUNDAMENTO DA LEI N° 14.133/2021 

VALOR ESTIMADO: o valor médio apurado da despesa para aquisição de material permanente 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos é de R$ 171.525,14 

(Cento e setenta e um mil, quinhentos e vinte e cinco reais, quatorze centavos). 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.33 – Equipamentos para áudio, vídeo e foto  

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.42 – Mobiliário em geral  

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            3.3.90.30.00 – Material de Consumo                  

                      3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados 

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.12 – Aparelhos e utensílios domésticos  

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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A CÂMARA MUNICPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS, por meio de seu Pregoeiro, designado pela 

designado pela Portaria nº. 032/2023-DRH-DF, de 10 de julho de 2023, com observância às 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna público que fará realizar 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024/CMMC, sob o tipo MENOR 

PREÇO, nas condições estabelecidas neste edital e nos anexos que o compõem: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material permanente para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, conforme descrição do objeto trazido 

no subitem 1.2 do Termo de Referência. 

1.2. A licitação será composta por ITENS, conforme tabela constante do subitem 1.2 do Termo 

de Referência, facultando-se ao licitante a participação consoante as regras estabelecidas neste 

edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, bem como as 

determinações do art. 59 da lei 14.133/2021. 

1.4. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site 

Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br, prevalecerão as do Edital. 

1.5. O licitante deve elaborar sua proposta observando as informações contidas neste edital e no 

Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente por ela. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. O valor estimado foi considerado com base na pesquisa mercadológica, observando o 

orçamento estimado para a contratação, a quantia de R$ 171.525,14 (Cento e setenta e um mil, 

quinhentos e vinte e cinco reais, quatorze centavos), o qual será considerado como preço de 

referência para o procedimento licitatório, cuja previsão orçamentária encontra-se na seguinte 

classificação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.33 – Equipamentos para áudio, vídeo e foto  

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.42 – Mobiliário em geral  

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            3.3.90.30.00 – Material de Consumo                  

                      3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.12 – Aparelhos e utensílios domésticos 

3. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Neste certame, será utilizado o procedimento auxiliar de contratação pública denominado 

Sistema de Registro de Preços, previsto no art. 78 da Lei Nº 14.133/2021. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras, por meio de certificação digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

que se tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

5.3. Quaisquer interessados poderão participar do presente certame, não sendo o item exclusivo 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

5.4. O certame não poderá ser direcionado à ME e EPP com exclusividade, considerando que o 

nicho mercadológico desse mercado envolve outros tipos societários. Desta forma, o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não se mostra 

vantajoso para a Administração Pública ou pode vir a representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado, nos termos do art. 49, III da LC 123/06. 

5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

https://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.5.1. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer 

jus aos benefícios previstos nessa lei. 

5.5.2. A obtenção dos benefícios como microempresas e empresas de pequeno porte ficará 

limitada às respectivas empresas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.5.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido. 

5.5.4. Quanto ao item de contratação deste edital, no sistema, a assinalação do campo “não” 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.5.5. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.6. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5.9. Não poderão disputar esta licitação: 

5.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

5.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

5.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.9.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não estiverem em conformidade com o art. 

15 da Lei n° 14.133/21; 

5.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

5.10. O impedimento de que trata o item 5.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 5.9.2 e 5.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.13. O disposto nos itens 5.9.2 e 5.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.15. A vedação de que trata o item 5.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de 

preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, até a data e 

horários marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 
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6.3. Para fins de informação, nos certames em que a fase de habilitação anteceda as fases de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo 

estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 11.2.1 e 11.16.1 deste Edital. 

Contudo, este não é o caso do presente certame que se regulará nos termos do item 6.1 acima. 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

6.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

6.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 6.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 
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6.11.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estritamente e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente 

a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação: 

7.1.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor POR ITEM, 

já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

7.1.2. O licitante deve preencher a proposta, em observância às especificações técnicas contidas 

no item 1.2 Termo de Referência, sob pena de desclassificação. 

7.2. Após a etapa de lances e de negociação, o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Ficha Técnica juntamente com a proposta, consoante as 

especificações técnicas trazidas no item 1.2 do Termo de Referência. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. Se o regime tributário da empresa implicar 

o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde 

à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 7.10. 
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7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pela Câmara Municipal de Mojuí dos Campos e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, no sítio Portal de Compras 

Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br  

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado sobre o valor unitário do item e a responsabilidade de conferir o 

preço global lançado no sistema é exclusiva do licitante. 

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. Conforme art. 22, §1° da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10,00 (dez 
reais) no mínimo. 

8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.11.O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.12. Neste certame será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, devendo os licitantes apresentarem lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez (10) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois (2) 

minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois (2) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez (10) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas (24h) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.9 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, 

disponível no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. Caso 

conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.4.1. contiver vícios insanáveis; 

9.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.5. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que será 

avaliado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio em cada caso. 

9.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

9.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

9.7. DA FICHA TÉCNICA 

9.7.1. Além do disposto nos itens 9.1 a 9.6, o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar deverá apresentar a Ficha Técnica com as especificações exigidas pelo item 1.2 do Termo 

de Referência. 

9.7.2. A licitante apresentará a(s) ficha(s) técnica(s) (layout, catálogo, prospecto, folder e/ou 

outros documentos em português) que possuam todas as especificações técnicas detalhadas 

do(s) produto(s), objeto(s) do Termo de Referência. 

9.7.3.  O licitante que não encaminhar suas fichas técnicas no prazo estabelecido poderá ter sua 

proposta desclassificada para efeito de julgamento. 

9.7.4. Serão desclassificados os licitantes que ofertarem as fichas técnicas/catálogos/folders com 

marca e modelo já reprovados, segundo Laudo/Parecer do setor técnico. 

9.8. Sem prejuízo da verificação do item 9.1 ao item 9.7, o Pregoeiro e a equipe de apoio poderão 

submeter a proposta da licitante melhor classificada à análise do setor técnico competente, para 

verificação da conformidade do produto ofertado pelo licitante com as especificações técnicas 

trazidas no Termo de Referência. 

9.9. Em caso de desclassificação do licitante melhor classificado, poderão ser convocados os 

licitantes remanescentes, conforme ordem crescente de classificação prevista no capítulo 8, para 

verificação da conformidade de sua proposta com as regras deste edital e com as especificações 

trazidas no Termo de Referência (Anexo I). 

9.10. Caso atendidas todas as condições mencionadas nos dispositivos 9.1 ao 9.9, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 
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10. DA NÃO EXIGÊNCIA DE AMOSTRA E DE GARANTIA DE PROPOSTA 

10.1. Neste certame, não será exigida apresentação de amostra nem garantia de proposta, sem 

prejuízo das garantias dos materiais a serem adquiridos 

10.2. A ausência de exigência para apresentação de amostra e de garantia de proposta não exime 

as empresas licitantes das sanções previstas neste edital e seus anexos, em caso de 

descumprimento das regras editalícias. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. A documentação relativa à habilitação técnica será restrita a: 

11.1.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

11.1.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação; e 

11.1.2. Atestado de aptidão técnica para comprovar a sua efetiva execução, que comprove o bom 

e regular fornecimento de bens similares ao objeto deste Termo de Referência (Anexo I), em 

condições compatíveis de quantidades e prazos, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado. 

11.1.2.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 

11.1.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante; 

11.1.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

11.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021. 

11.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

11.3.A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e 

assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 

contratada, sendo assim exigido: 

11.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3.3. No caso de Sociedade Unipessoal: ato constitutivo ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seu administrador; 

11.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei Federal nº 5.764, de 1971; 

11.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

11.3.9. Documentos pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato 

constitutivo. 

11.3.10. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:  

11.3.10.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

11.3.10.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

11.3.10.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

11.3.10.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

11.3.10.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

11.3.10.5.1. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

 a) ata de fundação;  

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais; e  

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

11.3.10.5.2. serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

11.4. DA HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.4.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 

seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

11.5. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do item 11.4.1 deverá ser 

feita na forma da legislação específica. 

11.6. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.6.1. Será exigida a certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. 

11.6.1.1.A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

11.6.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

11.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

11.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS (02) HORAS, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

11.9.2. A prorrogação de que trata o subitem anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação/pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação/pregoeiro ou da comissão de contratação, quando 

o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o caput. 

11.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

11.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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11.10. 2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

11.11. Conforme Lei 14.133/21 (art. 64) e IN 73/2022, (art. 39, §4º), após a entrega dos 

documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.11. 2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.11.3. A critério do pregoeiro desde que em cumprimento ao formalismo moderado, a maior 

vantajosidade para a Administração e à ampliação de competitividade, sempre respeitado a 

isonomia de disputa. 

11.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 

11.16.1. 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

12.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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12.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema Portal de Compras 

Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 

recurso no sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que 

protocolarem pedido expresso junto ao Câmara Municipal de Mojuí dos Campos. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

13.1.6. fraudar a licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 

e 13.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

licitacaocmmc@gmail.com, até às 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. As impugnações e 

pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

https://camaramojuidoscampos.pa.gov.br  

15.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1.ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço 

15.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração em atendimento ao inciso XXXIII, da Constituição 

Federal. 

15.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação. 

15.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração para microempresas de pequeno porte. 

15.11.56 ANEXO VI – Minuta do Contrato. 

 

16. DO FORO 

16.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de 

Santarém/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 

previstos no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 

Mojuí dos Campos-Pa, 16 de setembro de 2024. 

 

 

 

RAIMUNDO EDMILSON SANTOS FILHO 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

 

 

https://camaramojuidoscampos.pa.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Aquisição de material permanente para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Mojuí dos Campos, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Requisitos Gerais: DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES 

ESTIMADAS. 

 

Nº Descrição do Objeto Foto do Produto Unid Qtde V. Unit. V. Total 

1 

CADEIRA FIXA TECIDO BLM1500 FIXA, encosto e 
assento revestidos em tecido poliéster, espuma 
laminada no assento e encosto, braço fixo em 
polipropileno, base ski com pintura epóxi preta, peso 
máximo recomendado: 100Kg.Marca de Referência: Blm 
ou Equivalente. 

 

Unid 100   

2 

CADEIRA PRESIDENTE BEGE 2346 BLUME, encosto 
e assento revestidos em courino com espuma laminada 
de alta densidade no assento, encosto com densidade 
controlada no encosto e acabamento capitonê com 
botões forrados, braço fixo cromado com apoio estofado 
em courino, mecanismo excêntrico, pistão classe 3, 
aranha 350mm em alumínio (padrão ou pirâmide), 
rodízios PU, peso máximo recomendado: 110Kg. Marca 
de Referência: Blume ou equivalente. 

 

Unid 1   

3 

CADEIRA PRESIDENTE PRETA 720 BLUME, encosto 
e assento revestidos em courino, assento com espuma 
injetada, encosto com espuma de densidade controlada 
e sobrecapa em soft, braço fixo cromado com apoio 
estofado (cor preto) ou apoio em PP (cor preta), 
mecanismo relax com trava, pistão cromado classe 3, 
aranha 320mm cromada, rodízios PU, peso máximo 
recomendado: 110Kg. Marca de Referência: Blume ou 
equivalente. 

 

Unid 1   

4 

FRIGOBAR, capacidade mínima de 124 litros, cor 
branco, 110v, compartimento gela rápido, termostato 
ajustável, porta ovos e bandeja de gelo, selo procel e 
classificação “A” no Programa Brasileiro de Etiquetagem 
(PBE). Garantia de 1 ano do produto e 10 anos no 
compressor. Marca de Referência: Eletrolux, Consul ou 
equivalente. 

  Unid 11   

5 

GELADEIRA COM CAPACIDADE TOTAL DE 
ARMAZENAMENTO 400L, 127v, frost free, inverter, 
AutoSense, cor branca, pelo menos 1,86 cm de altura x 
0,60 cm de largura, com cesta para ovos, degelo 
automático, iluminação interna, pés niveladores, 
prateleiras na porta, prateleiras removíveis, puxadores, 
classificação energética A+++. Garantia de 01(um) 
ano.Referências: Eletrolux, Consul, Brastemp ou 
Similar. 

  Unid 1   

6 

TV LED 58" POLEGADAS, Potência - 20 W 
(Estéreo)Wireless Integrado, Processador Gráfico, 
entradas USB - 2 no mínimo, entradas hdmi - 3 no 
mínimo, Equalização de Som, Smart, Android, Ajuste de 
Temperatura de Cor, Entradas - USB hdmi P2, Tempo de 
Resposta (ms) - 8 ms, Ângulo de Visão - 170°, Sistema 
de Cores - pal-m, pal-n e ntsc, Funções - Mute Sleep 
Closed Caption Guide Info Bloqueio Zoom dnr pvr 
Relógio. Garantia de 1(um) ano. Marca de Referência: 
Samsung, Philco, Philips ou equivalente.   

Unid 2   
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7 

MICROFONE DE MESA SEM FIO QUÁDRUPLO, com 
40 canais, indicador de frequência, chave liga/desliga e 
chave para mudar de canal. Com 4 saídas XLR de áudio 
independentes e uma p10 mix. Itens inclusos: 1 base 
receptora, 4 microfones Gooseneck estilo pescoço de 
ganso com tamanho entre 42 a 46cm), 4 espumas anti 
puff, 01 cabo p10, 1 fonte bivolt (produto de fabricação 
nacional ou certificado da Anatel).Marca de Referência: 
KSR ou equivalente. 

  Unid 1   

8 

MICROFONE SEM FIO DUPLO DINÂMICO 
SUPERCARDIÓIDE, Especificações Técnicas da base - 
receptor: TRUE DIVERSITY, frequência de trabalho: 
UHF 614 a 698 MHz, oscilador: PLL, estabilidade: 
10PPM, Sensibilidade: 1.6uV @ sinad=12dB, max. 
Desvio de frequência: 50HZ, relação sinal/ruído: >105dB 
T.H.D.: <0.5%@1kHz, rejeição de imagem: 85dB típico, 
rejeição de espúrios: 75dB típico, Resposta de 
frequência: 40Hz a 16kHz, Alimentação: DC, 0.5A, 14V 
DC, Microfone multicanal SC-8, Potência de saída: 
30mW, Frequência de trabalho: UHF 614 a 698 Mhz, 
Emissão de espúrios: <40dB (with carrier), Alimentação: 
pilhas alcalinas AA1.5Vx2, Padrão polar: Super 
cardioide, Cápsula: Dinâmica. - Especificações Técnicas 
do Microfone: (Transmissor) Body Pack BP-DIGITAL, 
Modulação em FM, Oscilador Sintetizado PLL, 
Frequência de Trabalho: 614 - 698 Mhz, Estabilidade de 
Frequência:+- 0,005% (-10 0C -50 0C). 
Marca de referência: Microfone Profissional Sem Fio 
Digital Armer Ax822m-td / Microfone Kadosh Kdsw-502m 
Sem fio Duplo Original ou equivalente. 

  Unid 1   

9 
CABO XLR (MACHO E FÊMEA) DE 1 METRO com 
conector em material de revestimento metálico, modelo 
SA2X. 

  Unid 5   

10 
CABO XLR (MACHO E FÊMEA) DE 5 METROS com 
conector em material de revestimento metálico, modelo 
SA2X. 

  Unid 3   

11 
CABO XLR (MACHO E FÊMEA) DE 10 METROS com 
conector em material de revestimento metálico, modelo 
SA2X. 

  Unid 2   

12 

PLACA DE CAPTURA DE VÍDEO EXTERNA Switcher 
4 x HDMI Full HD USB-C 3.1 Streaming, interface: USB 
3.1 Gen1, USB Type-C, entrada de vídeo: HDMI x 4, 
entrada de áudio: HDMI embutido x 4, entrada de linha 
TRS de 3,5 mm e 3 polos, entrada de microfone CTIA de 
3,5mm e 4 polos. Saída de vídeo: HDMI, Saída de áudio: 
HDMI embutido, saída de fone de ouvido CTIA de 3,5mm 
e 4 polos. Interface do usuário: interruptor e botões e 
indicadores de controle. Resolução: 480p60, 576p50, 
720p50/p60, 1080i50/i60, 1080p30/p50/p60. Formato de 
saída USB: NV12, YUY2, RGB, Fonte de alimentação: 
DC 5V2A, Dimensões: 240(L) x 129(L) x 35(A) mm. 
Marca de referência: Blackmagic Atem Mini Pro / Mesa 
de Corte Feelworld Livepro L2 Plus Touch 5.5 Chroma 
Key / Rgblink Mini Pro Streaming Switcher Hdmi 4k ou 
equivalente. 

  Unid 1   

13 

CÂMERA FILMADORA VÍDEO 4K Ultra HD 18x Digital 
Zoom Youtuber, Sensor de imagem: somos cmos, Isso: 
automóvel, 100, 200, 400, 800, 1600, armazenamento: 
cartão do sd/s dhc do apoio, max. 128g, lente: fixo f/2.6, 
f=7.0mm, distância de foco: 0.5m ao infinito, Tela: 3.0 
polegadas ips touchscreen, formato e resolução da foto: 
jpg, 56m/48m/30m/24m/20m/16m/12m/8m/5m, formato 
de vídeo e resolução: mp4, 4k/30fps, 2.7k/30fps, 
1080p/60fps, 1080p/30fps, 720p/60fps, 720p/30fps, 
funções: 18x zoom digital, digital anti-shake, detecção de 
rosto, luz do ir: <1.0m, balanço de branco: automóvel/de 
luz solar/nublado/de tungstênio/fluorescente, exposição: 
3.3.0ev, tempo de auto: fora/2s/5S/10s, desligamento 
automático: desligado/1min/3min/5min/10min, microfone 
embutido e suporte microfone externo, fonte de 
alimentação: 1x NP-40 bateria de iões de litílio, bateria 
de controle remoto: 2x pilha AAA, tamanho da câmera: 

  Unid 4   
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12,6*5.8*5.9cm/5*2.3*2.3min.Marca de Referência: 
Filmadora Ful Hd Youtuber Ensino Panasonic Hc-V785 
Lives ou equivalência. 

14 CABO HDMI 05 metros.   Unid 2   

15 CABO HDMI 10 metros.   Unid 4   

16 CABO DE ÁUDIO microfone 3.5mm para XLR FÊMEA   Unid 2   

   
 Valor Total:  

 

 

1.2.1. Todos os equipamentos /acessórios deve m ser originais de fábrica; 

1.2.2. As especificações previstas serão consideradas como critérios mínimos a serem 

atendidos; 

1.2.3. Devem atender aos normativos legais vigentes; 

1.2.4. O modelo a ser ofertado deverá estar de acordo com o catálogo praticado pela montadora 

para o público em geral, não sendo permitido retirar ou reduzir itens. Será aceito, contudo, a 

inclusão de itens, porventura não presentes no catálogo praticado pela montadora, para fins 

de atendimento das especificações. Os itens adicionados deverão ser originais de fábrica. 

1.3. Requisitos para entrega: 

1.3.1. O material deverá ser entregue no prazo de 15 (dias) dias corridos, contados a partir do 

envio da requisição com a indicação do quantitativo e item a ser entregue; 

1.3.2. Local de Entrega: Rua: Dep. José Macêdo, s/nº - Centro – CEP:68.129-000, Mojuí dos 

Campos, Estado do Pará; 

1.4. Requisitos de Garantia: 

1.4.1. Garantia do fabricante de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da entrega do 

material; 

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar; 

1.6. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e a Instrução Normativa SEGES/MGI n º 4, de 2 de 

fevereiro de 2023; 

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que é o contrato oferece maior 

detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação; 

1.8. O prazo de validade da proposta de preço do objeto licitado será de no mínimo 60 (sessenta) 

dias corridos. 
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1.9. Catálogos e prospectos do objeto licitado 

1.9.1. Da licitante cuja proposta apresentar o menor preço após conclusão fase de lances, 

poderão vir a ser solicitados catálogos, prospectos com foto ou desenho de forma clara e 

detalhada (conforme o caso), do(s) respectivo(s) item(ns) em análise, informando as 

especificações técnicas, indicação do fabricante, marca, modelo e referência (se for o caso): 

1.9.1.1. O catálogo ou prospecto deverá ser enviado após a convocação; 

1.9.1.2. A Área Técnica verificará a conformidade do produto ofertado com as especificações 

constantes no Termo de Referência; 

1.9.1.3. A necessidade do catálogo ou prospecto se verificará no caso de haver dúvida quanto 

às especificações do produto ofertado pelo licitante; 

1.9.1.4. A proposta será desclassificada se: 

I. Ficar demonstrado pelos catálogos ou prospectos que as especificações não atendam 

aos requisitos mínimos exigidos no termo de referência; 

II. Não for enviado, quando solicitado, o catálogo ou prospecto que comprovem as 

especificações dispostas na proposta do licitante, não possibilitando assim a confirmação de 

que o objeto constante na proposta de preço da empresa atende às especificações técnicas 

estabelecidas no presente Termo de Referência; 

III. Não existirem no catálogo ou prospecto, as informações técnicas relevantes e/ou marca 

e referência do produto cotado ou a licitante não dispor de outra forma para comprovar a 

especificação técnica do material constante na proposta de preço.  

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, como segue: 

2.1.1. A presente contratação não foi incluída no Plano de Contratações Anual em razão de 

sua superveniência, contudo, será encaminhada para inclusão, após a autorização da 

autoridade competente. Vale ressaltar que a contratação se compatibiliza com os demais 

instrumentos de planejamento, que visam ampliar as atividades do Poder Legislativo, 

imprimindo conforto e comodidade aos munícipes que frequentam a Casa Legislativa, 

instrumentalizando o prédio público. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

3.1 A aquisição dos referidos materiais, objetiva melhorar a logística no prédio do 

Poder legislativo, bem como estruturar as suas dependências, proporcionando 
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conforto, praticidade, agilidade e economicidade aos servidores e aos munícipes que 

frequentam essa casa.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

4.1. Habilitação jurídica: 

4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portal do empreendedor.gov.br; 

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

4.1.3.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

4.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

4.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

4.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem corno o registro de que trata o art. 107 da 

Lei Federal nº 5 .764, de 16 de dezembro de 1971; 
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4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

4.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB ) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN ), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados , inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio 

de 1943; 

4.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

4.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

4.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006 , estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

4.3. Habilitação econômico-financeira: 

4.3.1. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

4.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 
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4.4. Qualificação Técnica 

4.4.1. Atestado de Capacidade Técnica: conforme artigo 67 da lei 14. 133 / 21, a licitante deve 

apresentar no mínimo 01 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que forneceu de forma satisfatória objeto pertinente e compatível com 

o da licitação (serão considerados compatíveis fornecimento do item arrematado) que atestem 

que possui estrutura própria e capacidade técnica para a execução do objeto da licitação. 

4.4.2. O atestado de capacidade técnico-operacional, referido no item anterior, deverá conter 

os seguintes elementos: 

4.4.2.1. Identificação do órgão ou empresa responsável pela emissão do atestado, com dados 

mínimos que permitam o contato através de telefone ou e-mail; 

4.4.2.2. Identificação do responsável pela emissão do atestado; 

4.4.2.3. Não serão considerados atestados emitidos por distribuidor ou fabricante dos 

equipamentos cotados, em favor da licitante. Em qualquer caso, o atestado deve ser emitido 

pela empresa, órgão ou entidade pública que contratou os produtos /serviços (cliente final) em 

favor da licitante. Não serão considerados atestados apresentados por empresas participantes 

do mesmo grupo empresarial da licitante. Serão consideradas como de mesmo grupo, 

empresas controladas pela licitante, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica 

que seja sócia da empresa emitente e da licitante. 

4.4.2.4. O(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado deverá(ão) estar com 

firma reconhecida, exceto os emitidos pela Administração Pública Direta ou Indireta. 

4.4.2.4.1. Em atendimento ao Acórdão TCU 1058-13-14-P, não estando o atestado com a firma 

reconhecida, o(a) Pregoeiro(a) solicitará em diligência o devido reconhecimento da firma; 

4.4.2.5. É facultado ao pregoeiro realizar diligências a fim de complementar ou comprovar os 

documentos apresentados. Caso o licitado pelo pregoeiro, o licitante disponibilizará todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto 

no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES /MPDG n. 5/2017. 

4.5. Para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21 e do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, a empresa deverá apresentar Declaração de que a 

empresa não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
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de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art.7 ° da Constituição Federal, conforme modelo 

em anexo a este Termo. 

4.6. Subcontratação: 

4.6.1. É vedada a subcontratação do objeto licitado. 

4.7. Prestação de Garantia pela Empresa Contratada: 

4.7.1. Neste certame, não será exigida apresentação de amostra nem garantia de proposta, 

sem prejuízo das garantias dos materiais a serem adquiridos. 

4.7.1. A ausência de exigência para apresentação de amostra e de garantia de proposta não 

exime as empresas licitantes das sanções previstas neste edital e seus anexos, em caso de 

descumprimento das regras editalícias. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Entrega 

5.1.1. O prazo de entrega do bem será de 15 (quinze) dias corridos, contados do envio da 

requisição com o quantitativo a ser entregue. 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 07 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.3. O material deverá ser entregue novo de fábrica, através de transporte específico 

apropriado, na sede da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, localizada na Rua Dep. José 

Macêdo, s/nº - Centro, Mojuí dos Campos, em dias úteis, respeitando o horário de 08 às 14hs. 

5.1.4. A aceitação do material não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa 

contratada com relação ao funcionamento e especificações divergentes do objeto durante todo 

o período de garantia. 

5.1.5. A licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para providenciar a 

substituição do material, em caso de recusa da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, a 

partir da comunicação, sem qualquer despesa acrescida ao valor contratual. A substituição 

será à expensas do contratado. 

5.1.6. O material somente será considerado entregue quando emplacado e transferido pela 

Contratada, às suas expensas. 

5.1.7. O prazo de garantia contratual do bem, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses ou a garantia de fábrica se maior, contados a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data do recebimento definitivo: 



 

  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 
CNPJ:17.434.855/0001-23 

 

 

5.1.7.1. No caso de a empresa vencedora ofertar prazo de garantia superior à doze meses 

o prazo e garantia contratual corresponderá ao prazo ofertado pela empresa; 

5.1.8. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.6 Fiscalização 

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput da Lei n º 14.133, de 2021). 

6.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração; 

6.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n º 14.133. de 2021. art. 117. §1º); 
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6.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.6.6. No caso de ocorrências que possam in viabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.6.7. O fiscal do contrato comunicará o gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação; 

6.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário.  (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 

6.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 Recebimento 

7.1.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 
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7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14 .133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.2 Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, 

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.2.5. o valor a pagar; e 

7.2 .3. 6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal da contratada. 

7.2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deve comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.3.  Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório, com adoção 

do critério de julgamento pelo menor valor. 
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8.2 Forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado de acordo com a necessidade e disponibilidade 

orçamentária da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 171.525,14 (Cento e setenta e um mil, 

quinhentos e vinte e cinco reais, quatorze centavos). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento, na seguinte dotação: 

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.33 – Equipamentos para áudio, vídeo e foto  

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.42 – Mobiliário em geral  

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            3.3.90.30.00 – Material de Consumo                  

                      3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados 

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.12 – Aparelhos e utensílios domésticos  

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 Entregar os materiais com as especificações e prazo de entrega exigidas neste termo, 

de acordo com a marca indicada na proposta; 

11.2 Apresentar a Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, por escrito, justificativa, 

devidamente comprovada a respeito de eventuais ocorrências que possam vir a prejudicar o 

atendimento do fornecimento dos materiais, informando o prazo para regularização; 
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11.3 Entregar os materiais, devidamente acompanhados de nota fiscal, na sede desta 

Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, localizada da Rua Dep. José Macêdo, s/nº - Centro – 

Mojuí dos Campos/PA. 

11.4 Cumprir fielmente os prazos e condições, estabelecidos neste Termo; 

11.5 Constatada a falha ou defeitos nos materiais, a CONTRATANTE notificará a 

CONTRATADA para sanar a deficiência e/ou substituir os mesmos, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, sem ônus para este Câmara Municipal de Mojuí dos Campos; 

11.6 Não transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

se houver autorização pelo Câmara Municipal de Mojuí dos Campos; 

11.7 Manter em vigor, documentação para habilitação do certame licitatório, bem como o 

pagamento de seus funcionários e fornecedores e obrigações patronais; 

11.8 A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica local ou através da 

concessionária, dentro do prazo de garantia dos materiais e deverá vir com todos os 

equipamentos para seu perfeito funcionamento, mesmo que não conste algum item neste 

Termo de Referência; 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Receber os materiais, verificando minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste termo de referência e 

nota de empenho, para fins de aceitação; 

12.2 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, por meio do fiscal do contrato, 

designado pela Administração; 

12.3 Rejeitar o recebimento dos materiais, que não estejam em conformidade com as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

12.4 Após recebimento definitivo dos materiais, encaminhar a nota fiscal para o setor 

competente para fins de pagamento; 

12.5 Caso a nota fiscal apresente incorreções ou divergências com a nota de empenho 

emitida pelo Câmara Municipal de Mojuí dos Campos a empresa será comunicada do fato, 

sendo suspensa a contagem do prazo para pagamento, até as devidas correções por parte da 

empresa. 

12.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

empresa, proporcionando todas as condições para que possa cumprir suas obrigações na forma 

e prazos estabelecidos; 

12.7 Comunicar à empresa qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 

obrigações;  

12.8 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

12.9 Aplicar as sanções previstas neste Termo, em caso de descumprimento das obrigações 

decorrentes da emissão do pedido dos materiais; 
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12.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurada à empresa o 

contraditório e a ampla defesa. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

I der causa à inexecução parcial da avença; 

II der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III der causa à inexecução total da avença; 

IV deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta; 

V não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato; 

IX fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

XII praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846 /2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 14.133/21); 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei 14.133/21); 

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas VIII,IX, X,XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como nas 

alíneas II, III, IV V, VI e VII que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no §4º. (art. 156, §5º, da Lei 14.133/21) 

13.2.4.  Multa: 

a) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias; 



 

  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 
CNPJ:17.434.855/0001-23 

 

 

b) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

c) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 

14.133/2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7° da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/202 1). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 

14.133/2021). 

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1° da Lei n. 14.133/202 1): 

13.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n. 14.133/2021). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração , à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle , de fato ou de direito, com o Contratado , observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( art. 

160 da Lei nº 14. 133/2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (art. 161da lei n. 14.133/ 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

 

Prezados Senhores,  

 

Apresentamos a V. Sª nossa proposta para fornecimento do objeto deste certame.  

A validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da licitação.  

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para o 

fornecimento do objeto especificado no Termo de Referência, bem como dispêndios resultantes 

de impostos, taxas, tributos municipais, estaduais e federais, bem como nosso lucro, sem que 

nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao Câmara Municipal de Mojuí dos 

Campos.  

Declaramos ainda, que o prazo de atendimento do objeto dar-se-á na forma especificada no 

Termo de Referência, após o envio do contrato pelo Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, 

salvo nos casos em que por lei, for dispensada a formalização do mesmo, quando o prazo será 

contado a partir do recebimento da nota de empenho. 

Os dados bancários de nossa empresa são: Banco (n.º e nome), Agência (n.º e nome) e C/C nº  

Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao objeto 

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Processo. Para tanto, e em 

conformidade com as exigências, apresentamos a proposta de preço, conforme expresso 

abaixo: 

Nº do 

item 

Objeto Marca/Modelo Qtde 
Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

 .     

      

 TOTAL GERAL R$     

 

Local (cidade/estado)........ .... .... e data: .... ... . de. ... .. ... ...... 2024 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

Nome/ Assinatura do Representante Legal da empresa/N º Carteira de Identidade 
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ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa _______________(Razão Social da empresa)_________________________ inscrita no 

CNPJ nº_________ por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

_______________________, portador da Carteira de Identidade nº________(órgão emissor e 

unidade da federação) e do CPF nº.____ DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (____). 

 

OBSERVAÇÃO: Caso a empresa empregue menor, a partir de 14(quatorze) anos, assinalar a 

ressalva acima. 

 

Local (cidade/estado)........ .... .... e data: .... ... . de. ... .. ... ...... 2024 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa) 

Nome/ Assinatura do Representante Legal da empresa/N º Carteira de Identidade 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

...................................................., com sede na ....................................., inscrita no (razão social 

da empresa) (endereço) CNPJ nº ............................, vem, por intermédio de seu representante 

legal (a) Sr.(a) ........................, portador(a) da Carteira de Identidade nº ..........................e do 

CPF nº......................., DECLARA que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a 

habilitação na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº001/2024/CMMC da Câmara 

Municipal de Mojui dos Campos/PA, assim como aceitamos todas as condições estabelecidas 

no Edital do certame. 

Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

.................................................................................... 

(local e data) 

.............................................................................................................. 

carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal e número da Cart. de 

Identidade ou documento legalmente aceito  
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2024/CMMC 

..............(razão social da empresa)............, com sede na ............(endereço)......................, 

inscrita social no CNPJ nº ............................, por intermédio de seu representante legal 

.........(nome)................, ........(nacionalidade)......, ......... (estado civil)......, ........(profissão)........., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ..........................e do CPF nº......................., sob as 

penas previstas na Lei nº. 14.133/2021, DECLARA, que na condição (de microempresa, possui 

receita bruta compatível com o disposto no art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006) ou (de empresa de pequeno porte, possui receita bruta compatível com 

o disposto no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006), assim 

como, que não possui nenhum dos impedimentos elencados no § 4º do mesmo artigo. (local e 

data) carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal. 

.................................................................................... 

(local e data) 

.............................................................................................................. 

carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal e número da Cart. de 

Identidade ou documento legalmente aceito 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº................/2024-

CMMC, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS E A 

EMPRESA .................. 

 

 

Pelo presente Instrumento de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS, 

inscrito no CNPJ/MF nº 17.434.855/0001-23, com sede na Rua Dep. José Macêdo, s/nº - Centro 

- CEP: 68.129-000, nesta cidade de Mojuí dos Campos/PA, doravante denominado 

CONTRATANTE representado por seu Presidente, Vereador JESANIAS DA SILVA 

PESSOA, brasileiro, casado, agente político - vereador, Carteira de Identidade nº 7979940-

PC/PA, e inscrito no CPF/MF sob o nº 688.748.472-20, residente e domiciliado na comunidade 

Palhalzinho – Rodovia PA 445 - cidade de Mojuí dos Campos/PA ajustam o presente contrato 

nos termos abaixo especificados, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

1.1. O presente Contrato decorre de licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 001/2024-

CMMC, por execução indireta, empreitada por preço global por item, no tipo menor preço POR 

ITEM, vinculada ao Processo Administrativo nº____________, e tem como fundamento as Lei 

Federal nº.14.133/2021, observadas as alterações e demais regras de direito público e privado 

aplicáveis à matéria que o subsidiarem. 

1.2. Aos casos omissos serão aplicadas as normas referidas no subitem anterior. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de material permanente para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA QUANTIDADE E DA ESPECIFICAÇÃO E DOS 

RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ............. (.........................), conforme o disposto 

na proposta da Contratada, datada de .../. /2024, pelo fornecimento dos produtos abaixo: 

DESCRIÇÃO UND. QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

     

     

Parágrafo Único – No valor estabelecido nesta cláusula estão incluídos todos os tributos, 

contribuições fiscais e parafiscais previstos na legislação em vigor incidentes, direta ou 

indiretamente e despesas de quaisquer naturezas decorrentes da execução do presente 

contrato. 
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3.2. Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes desta licitação estão 

previstos na dotação orçamentária, sob a seguinte classificação funcional programática: 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.33 – Equipamentos para áudio, vídeo e foto  

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.42 – Mobiliário em geral  

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            3.3.90.30.00 – Material de Consumo                  

                      3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados 

 

1010 - Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 

01.031.0001.2001 – Manutenção das atividades da Câmara 

            4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

                     4.4.90.52.12 – Aparelhos e utensílios domésticos  

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO E 

GARANTIA 

4.1. A CONTRATADA se compromete a efetuar a entrega dos produtos solicitados no prazo 

não superior a 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da requisição; 

4.1.1. Caso a CONTRATADA, devidamente justificada e comprovadamente, não possa 

disponibilizar o(s) material (s) no prazo estipulado no item 4.1, por motivo de força maior, caso 

fortuito ou qualquer outro motivo, deverá comunicar o fato à CONTRATANTE, por escrito, 

com antecedência mínima de 7 (sete) dias do estabelecido para entrega do material. 

4.1.2. Na ocorrência das situações descritas no item anterior, desde que devidamente 

justificada e não acarrete prejuízos ao serviço público, assim como solução de continuidade, a 

CONTRATANTE poderá dilatar o prazo estabelecido no item 4.1. 

4.2. A entrega dos produtos será na sede da Câmara Municipal de Mojuí dos Campos no 

endereço Rua Dep. José Macêdo, s/nº - Centro – Mojuí dos Campos/PA no horário das 08:00 às 

14:00 horas, de segunda a sexta feira, exceto nos feriados e dias facultativos, correndo por 

conta da CONTRATADA todas as despesas, inclusive de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do fornecimento, devendo a 

entrega ser agendada, com até 24h de antecedência; 

4.3. O prazo de vigência da contratação é de 4 (seis) meses contados da assinatura do 

contrato. 
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4.4. O local de entrega do objeto será na sede da Casa Legislativa localizada na Rua Dep. 

José Macêdo, s/nº - Centro – Mojuí dos Campos/PA; 

4.5. O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

4.6.1. Recebimento provisório: o bem será recebido provisoriamente no momento da entrega, 

para verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a proposta; 

4.6.2. Recebimento definitivo: no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 

o setor responsável avaliará as características dos materiais que, estando em conformidade 

com as especificações exigidas, será recebido definitivamente; 

4.6.3. O recebimento definitivo não desobriga a contratada por quaisquer vícios e danos 

decorrentes do objeto que possam vir a surgir e que prejudique seu adequado uso, conforme 

disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, Código Civil, e demais leis aplicadas ao caso; 

4.7. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o material poderá ser 

recusado de pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento 

provisório, e fazendo-se disso imediata comunicação escrita ao fornecedor; 

4.8. Correrão por conta da contratada, quaisquer providências relativas à descarga dos 

materiais, incluindo-se aí a necessidade de mão de obra. 

4.9. O recebimento do material não exclui a responsabilidade administrativa, civil e penal 

da empresa por problemas causados durante o uso dos itens adquiridos nem exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-

lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização; 

4.10. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de 

motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto, deve a CONTRATADA submeter os 

fatos, por escrito, à FISCALIZAÇÃO do Contrato do Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, 

com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e 

decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do objeto; 

4.11. A falta do material cujo fornecimento incube à CONTRATADA não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste 

instrumento e não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas, 

4.12. A não substituição do objeto no prazo estipulado pela FISCALIZAÇÃO ou a não 

retirada do objeto no prazo previsto no item anterior, sujeitará a CONTRATADA em mora, 

cujo atraso computar-se-á desde o primeiro dia do vencimento do prazo; 

4.13. A empresa ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado 

pelo servidor ou equipe responsável pelo recebimento, sem qualquer ônus para a Contratante. 

4.14. Relativamente, ao disposto nesta cláusula, aplicam-se também, subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Câmara Municipal de Mojuí dos Campos as 

seguintes garantias: 

5.1.1. Receber o objeto de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus 

anexos;  

5.1.2. Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste instrumento, no 

edital e nos seus anexos. 
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5.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes 

itens: 

5.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado; 

5.2.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor; 

5.2.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para 

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição. 

5.2.4. Os objetos licitados serão recebidos e conferidos pela FISCALIZAÇÃO designada pela 

Autoridade competente no âmbito do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 

com competência necessária para proceder o recebimento dos objetos licitados e atestar as 

Notas Fiscais após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e 

preços pactuados; 

5.2.5. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto 

contratado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de vigência e entregas, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão por escrito as 

advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 

por parte desta; 

5.2.6. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Sem que a isto limite suas garantias, a CONTRATADA terá os seguintes direitos: 

6.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas; 

6.1.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações;  

6.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 

identificar na execução do objeto licitado, até para que possa a empresa proceder correções; 

6.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a CONTRATADA responsável pelos 

seguintes itens: 

6.2.1. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações exigidas, 

utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar os produtos 

licitados no prazo, no local e horário indicados, observando rigorosamente as exigências 

estabelecidas nas especificações e na proposta de preços apresentada pela empresa; 

6.2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos 

objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, 

sem qualquer ônus ao contratante, ressarcindo os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou 

terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; 

6.2.3. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara 
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Municipal de Mojuí dos Campos, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela 

qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com o Câmara Municipal de Mojuí dos Campos; 

6.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Câmara Municipal de Mojuí 

dos Campos, credenciando junto ao Órgão, um representante para prestar os devidos 

esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do 

objeto; 

6.2.5. Manter, durante toda a execução, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a ser assumidas, cumprindo 

durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 

vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a legislação 

trabalhista, normas e padrões de proteção ao meio ambiente e cumprimento dos direitos da 

mulher, inclusive os que protegem a maternidade, sob pena da rescisão contratual, sem direito 

a indenização conforme preceitua o art. 28 §4° da Constituição do Estado do Pará, sendo a 

única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, em especial 

a: 

6.2.5.1. Regularidade Fiscal com a Fazenda Nacional, o Sistema de Seguridade Social e o 

Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

6.2.5.2. Regularidade Fiscal perante as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante; 

6.2.5.3. Regularidade Trabalhista; 

6.2.5.4. Cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal/88 (trabalho de 

menores de idade, observada a Lei nº 9.854/1999); 

6.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e 

expressa anuência do Câmara Municipal de Mojuí dos Campos; não sendo aceita, sob nenhum 

pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, 

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

6.2.7. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sem ônus para a 

Contratante. 

6.2.8. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes da execução do objeto, tais como: mudança de endereço, razão social, telefone, fax, 

dissolução da sociedade, falência e outros; 

6.2.9. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pela fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias, em qualquer tempo até o final da garantia. 

6.2.10. Quando por problemas técnicos os prazos citados não puderem ser cumpridos, a 

CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Órgão até 15 (quinze) dias anteriores ao 

término do prazo estabelecido para entrega do material, ao qual caberá aceitar ou rejeitar as 

justificativas. Tal comunicação deverá ser encaminhada mediante documento endereçado à 

Presidência do Tribunal, onde deverão conter obrigatoriamente: nº do Pregão Eletrônico, data 

de recebimento da nota de empenho, data do término previsto para a entrega, motivos de 

solicitação da prorrogação de prazo e prazo de prorrogação; 
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6.2.10.1. A justificativa com a solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega 

do material, deverá ser protocolizada no Protocolo do Câmara Municipal de Mojuí dos 

Campos, localizado na Rua Dep. José Macêdo, s/nº - Centro – Mojuí dos Campos/PA, no horário 

das 8h às 17:00h de segunda a sexta-feira, exceto feriados e dias facultados, ficando a critério 

da Fiscalização do Contrato a sua aceitação  

6.2.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar seus empregados nesse 

sentido; 

6.2.11.1. A contratação de empresa pertencente a parente de membro ou servidor não 

abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Câmara 

Municipal de Mojuí dos Campos competente, quando, no caso concreto, identificar risco 

potencial de contaminação do processo licitatório; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, sendo o respectivo valor 

creditado na conta corrente em nome da empresa, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados 

da entrega dos materiais em definitivo, com a nota fiscal/fatura, atestada pelo responsável do 

setor competente do Câmara Municipal de Mojuí dos Campos e encaminhada para 

providências quanto ao pagamento; 

7.2. Caso a nota fiscal apresente incorreções ou divergências em relação a nota de empenho 

emitida pelo Câmara Municipal de Mojuí dos Campos, será suspensa a contagem do prazo 

para pagamento, até as devidas correções por parte da empresa;  

7.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso do pagamento, caso as Notas 

Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções que impossibilitem a adoção das 

providências quanto ao pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, infrações elencadas no 

Art.155 da Lei 14.133/2021, o licitante ou contratado serão responsabilizados 

administrativamente, e poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

sanções abaixo, conforme Art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 

desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 

Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 

competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 

referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências serem analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a 

Lei nº 14.133/2021, em especial aos artigos 155 a 163. 

8.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.4 – Extensão das Penalidades 

8.4.1. As sanções de impedimento de licitar, contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com o Contratante poderá ser também aplicada, sem prejuízo das sanções 

penais e civis, àqueles que: 



 

  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 
CNPJ:17.434.855/0001-23 

 

 

8.4.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

8.4.1.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

8.4.1.3. Fazem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Será designado servidor do Câmara Municipal de Mojuí dos Campos para representar a 

Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

contrato, nos termos do Inciso II do art.104 c/c Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES E DEMAIS ALTERAÇÕES 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

referentes à alteração quantitativa de cada item, nos termos do art.125 da Lei nº. 14.133/2021. 

10.2. Este instrumento poderá ainda ser alterado, exceto no objeto, nos termos do Art. 124 da 

Lei 14.133/2021 e com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  

II - por acordo entre as partes: 

a)  quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços 

de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de 

obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 

procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento 

ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 

do contrato, não podendo ser prorrogado, salvo se ocorrer qualquer um dos motivos do art. 111 
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Lei 14.133/2021, que implique a prorrogação dos prazos de execução e, consequentemente, 

exija a prorrogação da vigência do contrato, observado o caput do mesmo dispositivo legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido: 

I determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; (hipóteses contidas no Art. 137 da Lei 

14.133/2021) 

II consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração o CONTRATADO terá 

direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação do presente instrumento em extrato, ficará a cargo do Contratante, no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura, e na forma disposta na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Santarém - Pará, para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

E por estarem justos, contratados e de comum acordo, assinam o presente em duas vias de 

igual teor e forma, que declaram haver lido, na presença de duas testemunhas, para que possa 

produzir seus efeitos legais. 

Mojuí dos Campos-PA, ...... de ..........de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Contratado 

 

 Contratante 

 

 

Testemunhas: 

1-Nome:____________________________________CPF/MF:___________________ 

2-Nome:____________________________________CPF/MF:___________________ 
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